
 

 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO  

SOMÁLIA FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO 

                                                         CNPJ Nº 42.449.557/0001-54 

............................................................................................................................................. 

Pelo presente instrumento particular,  

TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., devidamente inscrita 

no CNPJ sob n° 67.030.395/0001- 46, com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 11º andar, 

Torre A, Itaim Bibi, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04538-133, devidamente 

autorizada a administrar carteira de valores mobiliários pela Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) por meio do Ato Declaratório, n° 12.691, de 16 de novembro de 2012, 

(“Administradora”). 

CONSIDERANDO: 

(I) Que no dia 22 de maio de 2025 foi alterado o regulamento do Fundo a fim de 

abarcar as modificações da Resolução CVM n° 175, restou equivocada a informação 

de permitir investimento de 100% em Criptoativos sobre a Política de Investimento 

no Limites por Modalidade de Ativo Financeiro.  

RESOLVE: 

Deste modo, decide por restringir a aplicação em Criptoativo para “0” conforme 

está expresso na Categoria III., terceiro item no quadro 1. Política de Investimento 

do Regulamento do próprio Fundo.  

 

O presente instrumento ser assinado por meio de assinaturas eletrônicas, nos termos do artigo 

10, da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001. Ao assinarem por meio de 

assinaturas eletrônicas, as partes declaram a integridade, autenticidade e regularidade das 

deliberações acima aprovadas.. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2025. 

 

 

TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Administradora 

https://trusteedtvm.com.br/
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